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feita mediante protocolo disponibilizado ao emitente, via internet, conten-
do, conforme o caso, a “chave de acesso”, o número da GTV-e, a data e a 
hora do recebimento da solicitação pela Secretaria de Estado da fazenda 
e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura 
digital gerada com certificação digital da Secretaria de Estado da Fazenda 
ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.
§ 6º após o cancelamento da GTV-e a Secretaria de Estado da fazenda 
deverá transmitir os respectivos documentos de cancelamento da GTV-e 
para as administrações tributárias e entidades previstas no art.590-i deste 
regulamento.
§ 7º a GTV-e não poderá ser cancelada após autorização do cT-e oS, mo-
delo 67, que a referencie.
art. 590-N. a ocorrência de fatos relacionados com uma GTV-e denomina-
se “Evento da GTV-e”.
§ 1º os eventos relacionados a uma GTV-e são:
i - cancelamento, conforme disposto no art.590-l deste regulamento;
ii - cT-e oS autorizado, registro de que uma GTV-e foi referenciada em 
um cTe oS;
iii - cT-e oS cancelado, registro de que o cT-e oS que referenciava uma 
GTVe foi cancelado.
§ 2º a Secretaria de Estado da fazenda registrará os eventos previstos nos 
incisos ii e iii do § 1º deste artigo.
art. 590-o. o acesso aos ambientes autorizadores de GTV-e será suspenso 
de forma temporária ou definitiva ao contribuinte que praticar, mesmo que 
de maneira não intencional, o consumo indevido de tais ambientes em 
desacordo com os padrões estabelecidos no Moc.
§ 1º a suspensão, que tem por objetivo preservar o bom desempenho dos 
ambientes autorizadores de GTV-e, aplica-se aos diversos serviços dispo-
nibilizados aos contribuintes, impossibilitando, a quem estiver suspenso, 
o uso daqueles serviços por intervalo de tempo determinado, conforme 
especificado no MOC.
§ 2º Uma vez decorrido o prazo determinado para a suspensão, o acesso 
aos ambientes autorizadores será restabelecido automaticamente.
§ 3º a aplicação reiterada de suspensões por tempo determinado, con-
forme especificado no MOC, poderá determinar a suspensão definitiva do 
acesso do contribuinte aos ambientes autorizadores.
§ 4º o restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao contri-
buinte que tenha sofrido uma suspensão definitiva dependerá de liberação 
realizada pela diretoria de arrecadação e informações fazendárias da Se-
cretaria de Estado da fazenda, relativamente ao contribuinte estabelecido 
neste Estado.
art. 590-P. aplicam-se a GTV-e, no que couber, as normas do ajuste Si-
NiEf 20/89, de 22 de agosto de 1989, e demais disposições tributárias 
regentes relativas a prestação de serviço de transporte de valores.
art. 590-Q. os contribuintes do icMS, em substituição aos documentos 
citados no art. 590-B deste Regulamento, ficam obrigados ao uso da GTV-e 
a partir de 1º de setembro de 2022.” 
...........................................................
“LiVro seGUNdo
...........................................................
tÍtULo ii
.........................................................”
“caPÍtULo XiX
da diSPENSa da EMiSSÃo dE NoTa fiScal NaS oPEraÇÕES iNTErNaS 
dE SErViÇo PÚBlico dE diSTriBUiÇÃo E VENda dE BilHETES dE loTEX
art. 598-ZZd. ficam estabelecidos os procedimentos indicados neste capí-
tulo para regulamentar serviços de distribuição de bilhetes de loteria rea-
lizados no âmbito da concessão de serviço público de loteria instantânea 
Exclusiva (loTEX), prevista nos termos do art. 28 da lei n.º 13.155, de 4 
de agosto de 2015, do decreto n.º 9.155, de 11 de setembro de 2017 e do 
item 19.01 da lista de serviços anexa à lei complementar n.º 116, de 31 
de julho de 2003. (ajuste SiNiEf 12/20)
art. 598-ZZE. Nas remessas de bilhetes de loTEX da concessionária do 
serviçopúblico previsto no art. 598-ZZd deste capítulo aos distribuidores, 
e nas subsequentes operações de deslocamento entre os estabelecimentos 
do distribuidor, deverá ser emitida Nota fiscal Eletrônica - Nf-e, modelo 
55, sem destaque do imposto que, além dos demais requisitos, deverá 
conter:
I - no campo de identificação do destinatário: a razão social e CNPJ do 
distribuidor;
ii - como natureza da operação: “Simples remessa”;
iii - no campo “cfoP” do quadro “dados dos Produtos/ Serviços”, o código 
“5.949” ou “6.949”;
iV - no campo “NcM” do quadro “dados dos Produtos/ Serviços”, o código 
00;
V - no campo “Valor unitário” do quadro “dados dos Produtos/ Serviços” o 
valor de face dos bilhetes de loteria;
Vi - como regime de tributação, no campo “Situação Tributária”, o código 
41 “Não tributada”;
Vii - no campo relativo às “informações adicionais”, a expressão: “Nf-e 
emitida nos termos do ajuste SiNiEf 12/2020”.
Art. 598-ZZF. Os distribuidores ficam dispensados da emissão de NF-e em 
operações internas de entrega dos bilhetes da loTEX aos varejistas.
§ 1º Em substituição à Nf-e referida no caput deste artigo, os distribuido-
res deverão imprimir documentos de controle de distribuição por entrega 
dos referidos produtos aos varejistas que conterão:
i - os dados cadastrais do destinatário, contribuinte ou não;
ii - endereço do local de entrega;
iii - discriminação dos produtos e quantidade;

iV - número da Nf-e de origem, emitida nos termos do art. 598-ZZE deste capítulo;
V - o número de rastreabilidade da solicitação do pedido dos bilhetes da loTEX.
§ 2º as operações internas de retorno ou devolução de bilhetes de loTEX pela 
distribuidora deverão ser suportados por documento de controle que conterão:
i - os dados cadastrais do destinatário contribuinte;
ii - endereço do local de coleta;
iii - discriminação dos produtos e quantidade;
iV - o número de rastreabilidade da solicitação do pedido de devolução dos 
bilhetes da loTEX.
§ 3º a distribuidora deve manter à disposição da Secretaria de Estado da 
fazenda, nas operações internas de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo, 
os documentos de controle e movimentação de bilhetes em conformidade 
com este capítulo, inclusive em formato digital.
§ 4º Nas operações de retorno ou devolução dos bilhetes loTEX entre os 
estabelecimentos do distribuidor e até à concessionária, deverá ser emitida 
Nf-e, nos termos do art. 598-ZZE deste capítulo, indicando no campo de 
identificação do destinatário a razão social e o CNPJ do distribuidor ou da 
concessionária, conforme o caso.” 
...........................................................
“LiVro seGUNdo
...........................................................
titULo iii
.........................................................”
“caPitULo iii
dos ProcediMeNtos reLatiVos Às oPeraÇÕes de iMPorta-
ÇÃo reaLiZadas soB reGiMes adUaNeiros esPeciais de ad-
MissÃo teMPorÁria e eXPortaÇÃo teMPorÁria
art. 616-H. o disposto neste capítulo aplicar-se-á, além das demais nor-
mas pertinentes, às importações de bens realizadas sob regime de admis-
são Temporária ao amparo de carnê aTa emitido por entidade garantidora 
na condição de membro filiado à cadeia de garantia internacional - Interna-
tional chamber of commerce World chambers federation (icc-Wcf aTa), 
observados os termos, limites e condições estabelecidos na convenção de 
istambul, promulgada pelo decreto federal n.º 7.545, de 2 de agosto de 
2011. (ajuste SiNiEf 24/19)
art. 616-i. fica dispensada a exigência da Guia para liberação de Merca-
doria Estrangeira sem comprovação do recolhimento do icMS (GlME), 
nas hipóteses de importação e reimportação de bens realizadas, respecti-
vamente, sob o regime de admissão Temporária ao amparo do carnê aTa 
de que trata este capítulo.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, assim como na circulação dos bens 
em território nacional e na saída destes para o exterior, haverá a dispensa da 
emissão da Nota fiscal, desde que sejam acompanhadas do carnê aTa.
art. 616-J. Em caso de descumprimento do regime, a entidade garantidora 
deverá comunicar à Secretaria de Estado da fazenda e providenciará o 
devido recolhimento de icMS.
§ 1º Para os efeitos do disposto neste capítulo, entende-se por entidade 
garantidora a confederação Nacional da indústria (cNi).
§ 2º o recolhimento do icMS e sua comprovação serão realizados median-
te apresentação de Guia Nacional de recolhimento de Tributos Estaduais 
(GNrE) ou documento de arrecadação Estadual (daE).
§ 3º a receita federal do Brasil - rfB será responsável por exigir da en-
tidade garantidora, nos termos previstos no art. 8° do anexo a da con-
venção de istambul, a comprovação do recolhimento do icMS devido na 
hipótese de descumprimento do regime.
art. 616-K. Na hipótese de transferência dos bens para outro regime adu-
aneiro especial deverão ser observados os procedimentos referentes às 
obrigações tributárias previstas na legislação do icMS.
art. 616-l. a entidade garantidora disponibilizará à Secretaria de Estado da fa-
zenda o acesso ao sistema de controle do carnê aTa desenvolvido para a rfB.
Art. 616-M. A produção de efeitos deste capítulo somente terá eficácia se 
comprovado o cumprimento do disposto na cláusula quinta do convênio 
icMS 24/19, de 13 de dezembro de 2019 para as 27 (vinte e sete) unida-
des federadas.” 
...........................................................
“aNeXo i
............................................................”
“art. 203. as pessoas indicadas no art. 199 deste anexo, adquirentes de 
veículos nos termos deste capítulo, quando procederem a venda, possuin-
do Nota fiscal Eletrônica - Nf-e, modelo 55, deverão emiti-la em nome 
dos adquirentes na forma estabelecida na legislação, constando no campo 
“informações complementares” a apuração do imposto na forma do art. 
200 deste anexo, bem como referenciar a Nf-e emitida pela montadora, 
em campo próprio da Nf-e, conforme o “Manual de orientação do contri-
buinte”, publicado por ato coTEPE/icMS.
...........................................................
§ 3º fica dispensado o cálculo do imposto se a operação for realizada após 
o prazo estabelecido no art. 199 deste anexo.” 
...........................................................
“art. 242. ...........................................
...........................................................
iV - informação de que a Nf-e relativa ao respectivo documento auxiliar 
de Venda será gerada no prazo máximo de 96 (noventa e seis) horas após 
o término do voo;
.................................................”
“art. 243. Será emitida, pelo estabelecimento remetente, no prazo máximo 
de 96 (noventa seis) horas contadas do encerramento do trecho voado:
i - a Nf-e simbólica de entrada relativa à mercadoria não vendida, para a 
recuperação do imposto destacado no carregamento e a Nf-e de transfe-
rência relativa à mercadoria não vendida, com débito do imposto, para seu 


